
Ver. ADRIANO O RODRIGUES 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N°  4&-  ,DE 2.024  
Assunto: Propõe a inserção em Ata de voto de congratulações 
e aplausos ao atleta Diego Pituca, pela conquista do título de Vice-
Campeão Paulista, como jogador da equipe do Santos F.C. e cra-
que da galera do PAULISTAO/2024. 

Senhor Presidente: 

No último dia 07 de abril, na sede do Estádio Allianz Parque, em 
São Paulo, ocorreu a final do campeonato Paulista de Futebol Masculino, séria A, envolvendo 
o confronto entre as equipes da Sociedade Esportiva Palmeiras e Santos Futebol Clube, com 
transmissão ao vivo pelo canal de televisão rede Record. 

O triunfo, pela sua grandeza e tradição no meio esportivo, 
repercutiu nos meios de comunicação e nas redes sociais deste País e um dos protagonistas do 
evento foi o atleta guaçuano DIEGO PITUCA, que se notabilizou na partida com excelente 
atuação, segundo os cronistas esportivos. 

Tal fato, lhe propiciou a conquista do prêmio de craque da galera 
do Paulistão, em votação realizada nas redes sociais da Federação Paulista de Futebol. tal 
homenagem que se lhe foi conferida, com certeza ressalta o júbilo de parcela da população 
guaçuana pelo importante e histórico feito. 

Inimaginável não fique o acontecimento registrado nos anais da 
Casa, para onde carreiam todos os momentos que devem ser registrados à posteridade, como 
exemplo de dedicação à urbe de que tanto nos orgulhamos. 

Por isso mesmo, 
REQUEIRO, atendidas as exigências regimentais, a inserção na 

Ata de nossos de trabalhos de voto de congratulações e aplausos ao atleta guaçuano DIEGO 
EVARISTO PITUCA ("DIEGO PITUCA"), pela grande conquista do Vice-Campeonato 
Paulista de Futebol e pela conquista do prêmio da galera do Paulistão, em votação realizada nas 
redes sociais da Federação Paulista de Futebol. Dê se ciência do teor desta propositura ao 
interessado. 

Sala "Ulysses Guimarães", 10 de abril de 2024 

("Adriano e a Guarda-Batatinha") 
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